
INDICAÇÃO Nº    2212

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio da Santa Casa de Misericórdia de Suzano.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Suzano iniciou suas atividades no ano de 1964, com o apoio de um grupo de voluntários formado por comerciantes e profissionais liberais, além do empenho da Prefeitura e Governo do Estado, com o objetivo de oferecer, de forma filantrópica, atendimento médico à população da cidade e região. 

Atualmente, a Santa Casa conta com ampla estrutura, equipamentos de ponta e equipe de profissionais especializados nas principais áreas da medicina. Na assistência aos pacientes, oferecemos internação de média complexidade nas áreas clínicas básicas (cirúrgica, pediátrica, ginecologia e obstetrícia), além de serviços ambulatoriais. 

O complexo hospitalar é dividido em duas estruturas, sendo a primeira é responsável pelo atendimento público (SUS) e Pronto Socorro. Já a segunda unidade realiza atendimentos particulares a uma extensa rede de convênios particulares. 

A Santa Casa está sob um processo de modernização, que envolve a substituição de equipamentos, implantação de novos modelos de gestão e procedimentos para a redução no tempo de espera para o atendimento. 

O objetivo dessas ações é o aperfeiçoamento constante de nossos serviços e a oferta de assistência médica da mais alta qualidade à população de Suzano e região. 

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio da Santa Casa de Misericórdia de Suzano.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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